
    
 

O Diretor Regional do Departamento Regional de São Paulo, do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI, Walter Vicioni Gonçalves, no uso de suas atribuições regulamentares, e, 
 
 
Considerando: 
 

a. o artigo 20 da Lei nº 12.513, de 26/10/11; 
b. a Resolução nº 510/11, de 29/11/11, do Conselho Nacional do SENAI; 
c. a Resolução RE-27/00, de 21/12/00, que autoriza o funcionamento do curso técnico de 

Mecatrônica; 
d. o Parecer AUDI-E nº 19, de 15/12/00, 

 
 
 
COMUNICA 
 
 
 
A oferta regular do curso técnico de Mecatrônica na Escola SENAI “Henrique Lupo” – Araraquara –
SP. 
 

 
 
 

     São Paulo, 18 de maio de 2012. 
 
 
 
 
 

Walter Vicioni Gonçalves 
Diretor Regional 
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